
 

 

 

 

 

 

Ministério  do Desenvolvimento Regional – MDR 

Companhia  de  Desenvolvimento  dos  Vales  do  São  Francisco e do Parnaíba 

5ª Superintendência Regional 

ESCLARECIMENTO nº 03 
 

EDITAL 35/2020 
 
OBJETO: Eventual  fornecimento, carga, transporte e descarga de 26 veículos 
leves de passeio, 15 vans tipo minibus, 10 pick-ups médias e 66 caminhões 
equipados com implementos diversos, destinados aos programas de inclusão 
produtiva, aos arranjos produtivos locais e à estruturação da frota de municípios 
diversos, visando atender aos beneficiários das cadeias produtivas da agricultura 
familiar e à demanda eventual de municípios por equipamentos de transporte, no 
estado de Alagoas, distribuído em 19 (dezenove) itens, conforme escopo de 
fornecimento e planilha de quantidades e preços, Anexo II do Termo de Referência 
– Anexo I deste edital. 

 

PERGUNTAS: 
 

 De: "fernando tavares" <fernando.tavares@adtsa.com.br> 
Para: "5ª" <5a.sl@codevasf.gov.br> 
Cc: "Luis Eduardo" <luis.eduardo@adtsa.com.br> 
Enviadas: Quinta-feira, 10 de dezembro de 2020 13:48:47 
Assunto: Fwd: RES: Participação com matriz x faturamento filial 
 

Boa tarde Sr. Pregoeiro, 
  
Temos o seguinte questionamento , estamos com o CNPJ da nossa matriz cadastrado no 
Comprasnet , porem temos filial em Alagoas , em uma eventual vitoria nossa em algum 
item , poderíamos efetuar o faturamento via filial ( AL ) ? 
  
Nosso fabricante que tb participa de certames , sempre aplica este modelo . 
  
no aguardo de um retorno ,  
  
  
grato. 
  
  
Fernando Tavares 
  

 

 ESCLARECIMENTO: 
 

Prezados, 
 
Quanto ao esclarecimento requerido, sintetizamos ao nosso setor contábil da seguinte 
forma: 
 
"Em caso de participação de unidade matriz de fornecedor em processo licitatório, o qual 
possui filial sediada no estado de Alagoas, os produtos objeto do referido processo 
poderiam ser faturados pela filial?" 
 
Resposta: "Inicialmente, sim, desde que a filial esteja em gozo de plena regularidade 
fiscal. No entanto, deve-se observar para a necessidade de que a empresa responsável 



 

 

 

 

 

 

Ministério  do Desenvolvimento Regional – MDR 

Companhia  de  Desenvolvimento  dos  Vales  do  São  Francisco e do Parnaíba 

5ª Superintendência Regional 

pelo faturamento seja a mesma responsável pela entrega dos bens, de modo a evitar-se a 
caracterização do crime de sonegação por DIFAL".  
 
Atenciosamente, 
--  
Thiago Cedraz de Almeida 
Analista em Desenvolvimento Regional - Economista 
Gerência Regional de Revitalização de Bacias Hidrográficas 
Unidade Regional de Desenvolvimento Territorial 
Codevasf - 5ª Superintendência Regional 
Rua Castro Alves S/N, Santa Luzia 
Penedo - Alagoas CEP 57200-000 
Tel: (82)3551-9462   Ramal:262  Voip: 82-9462 
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